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Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura  
�

 Esta norma foi publicada no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Taiobeiras, no período de 05 a 19/11/09, 
nos termos do Art. 115 da Lei Orgânica 
do Município 
 Gabinete do Prefeito, 20/11/09 


